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PORTARIA Nº 1044/2025

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“Concede férias regulamentares, em

caráter retroativo à servidora”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
e legislação correlata,

CONSIDERANDO que a servidora JUDDY LEE FONTES DE ALMEIDA,
matrícula nº 1842, gozou de fato férias referentes ao período
aquisitivo de 19/03/2023 a 19/03/2024,

RESOLVE:

Art. 1º – Reconhecer, para fins funcionais e
administrativos, o gozo das férias da servidora JUDDY LEE FONTES
DE ALMEIDA, no período de 10/02/2025 a 11/03/2025, referentes ao
período aquisitivo 19/03/2023 a 19/03/2024.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos administrativos retroativos ao período
de gozo informado.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE, EM 27 DE
NOVEMBRO DE 2025.
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